
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025-00028 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES 

INTERMUNICIPAL TERRESTRE EM AMBULÂNCIAS TIPO B (SUPORTE 

BÁSICO), GARANTINDO ASSISTÊNCIA AOS PACIENTES DA REDE MISTA 

DE SAÚDE DE OEIRAS DO PARÁ, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência em anexo.  

 

 

 

 

TIPO MENOR PREÇO 

ABERTURA DA SESSÃO 

DATA: 30/09/2025  

HORÁRIO: 09:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

ENDEREÇO: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 9/2025-00028 PMOP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-00028 

 

O MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARÁ, Estado de PA, torna público para conhecimento dos 

interessados que será realizado PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento do 

tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro nomeado pela 

Portaria Nº006, de Janeiro de 2025 e sua Equipe de Apoio, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei 

Complementar 123/2006, e demais legislação aplicável, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, destinado ao CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES INTERMUNICIPAL 

TERRESTRE EM AMBULÂNCIAS TIPO B (SUPORTE BÁSICO), GARANTINDO 

ASSISTÊNCIA AOS PACIENTES DA REDE MISTA DE SAÚDE DE OEIRAS DO PARÁ, 

conforme Termo de Referência e demais anexos. 

 

1.1. Constitui objeto do presente edital o registro de preços para futura e contrataçãp de empresa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE REMOÇÃO DE PACIENTES INTERMUNICIPAL TERRESTRE EM AMBULÂNCIAS 

TIPO B (SUPORTE BÁSICO), GARANTINDO ASSISTÊNCIA AOS PACIENTES DA REDE 

MISTA DE SAÚDE DE OEIRAS DO PARÁ, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

 

2.1 – Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

12H:00M DO DIA 16/09/2025 (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 25/09/2025 (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

08H:59M DO DIA 30/09/2025(HORÁRIO 
DE BRASÍLIA). 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. DO OBJETO. 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

09H:00 DO DIA 30/09/2025 (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

2.2 – O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos seguintes endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 
 

 

3.1. Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 – Lei Geral de Licitações e Contratos; 

3.2. Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e suas alterações posteriores, que institui o Estatuto Da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

3.3. Poderão participar deste pregão eletrônico aqueles que atenderem a todas as exigências deste 

edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, cujo ramo de atividade seja pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação e estiverem devidamente cadastrados junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.4. A participação é exclusiva à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.9. Não poderão participar deste pregão: 

3.10. Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 

3.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.12. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.13. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.14. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.15. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.16. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.17. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

3.18. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Oeiras do  

Pará/Pará; 

3.19. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.20. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.21. Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da União e Cadastro de 

Inidôneos do TCU. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

 

4.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas, 

disponível no site www.portaldecompraspublicas.com.br que será acessado mediante a inclusão do 

login e senha pessoal, disponibilizado à empresa inscrita no Portal de Compras Públicas.  

4.2. Ao acessar o sistema, o licitante deverá:  

a) Localizar o Pregão de interesse, acessando as opções localização dispostas no portal.  

b) Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo Administrativo, clicar em 

visualizar.  

c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.  

d) A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento diferenciado e 

favorecido, concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 - em especial quanto ao seu art. 3º.  

e) Para os itens exclusivos do processo licitatório, a não identificação no sistema impedirá a participação 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual no referido item.  

f) Serão estendidos às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

g) É de responsabilidade do licitante observar o disposto na Lei nº 14.133/2021, para solicitar a 

concessão dos benefícios descritos no art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.  

h) Realizadas os devidos preenchimentos no sistema, o licitante procederá à confirmação do 

credenciamento, e então poderá aceitar ou recusar os conteúdos dispostos no edital e na plataforma.  

i) A recusa dos termos impedirá o licitante de participar do certame licitatório.  

j) Ao aceitar os termos, o licitante declara automaticamente que cumpre todos os requisitos exigidos 

neste Edital.  

k) O Licitante que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, estará sujeita a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração.  

l) Até a data e horário previstos no subitem 2.1., os interessados poderão se cadastrar, credenciar, 

preencher sua proposta de preços e/ou substituir propostas comerciais no sistema eletrônico, encartar 

e/ou substituir documentos de habilitação. Após esse prazo os referidos documentos NÃO poderão ser 

alterados ou retirados pelos participantes.  

4. DO CREDENCIAMENTO.  



 

 

m) A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses do licitante junto ao 

sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO.  

n) É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo nos casos de 

representação para itens distintos.  

o) Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das suas respectivas propostas 

poderão ser esclarecidas por meio de vídeos-aula, acessível pelo Portal de Compras Públicas, ou ainda 

pela sua equipe de suporte.  

 

 

5.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação 

do edital de do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, de acordo com o art. 55, I, “a” da Lei 

14.133/21.  

5.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação.  

5.3.  Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.1.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

5.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

Microempreendedor Individual deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema até à abertura da sessão pública. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 2 (Duas) horas. 

5.11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

5.11.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.12. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o Pregoeiro 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

dará sequência ao processo de pregão, comunicando aos fornecedores classificados na data e horário 

definidos no edital. 

5.13. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor de acordo com o especificado no Anexo 

I. 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, mantendo os padrões de qualidade exigido no Termo de Referência, caso apresente marca 

e especificações inferiores a prosta será desclassificada; 

6.1.3. Indicação da marca, modelo; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

6.9. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 

com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local, indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  



 

 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (unidade). 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01(um 

centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente. 



 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Portal de 

Compras Públicas. 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 



 

 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.1.1. empresas brasileiras; 

7.29.1.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.1.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
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licitantes. 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2H (duas horas), envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará as proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 5.3 deste edital. 

8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. contiver vícios insanáveis; 

b. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 60% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
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8.6.1     A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após solicitação de 

pregoeiro. 

8.7. As licitantes que apresentarem propostas de preço e lances inferiores a 60 % do preço 

estimado do edital (item), independente da sua ordem de classificação, deverão no prazo de 24 

horas (momento único) apresentarem viabilidade de preços (composição de custos), o prazo 

será contado, após a fase de lances. 

8.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

8.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H (duas horas) sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.13. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.17. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 



 

 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.18. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.20. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.9 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação, permitida no § 1º do art. 17 desta Lei 

14.133/2021. 

 

9.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

9. DA HABILITAÇÃO  
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antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.6. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob pena de inabilitação. 

9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

9.14.  Habilitação Jurídica (art. 66 da Lei 14.133/2021): 

9.14.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

9.14.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, 
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em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou; 

9.14.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

9.14.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.14.5. Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios e/ou diretores; 

9.14.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante 

Microempreendedor Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de MEI; 

9.14.7. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.14.8. Certidão Especifica de arquivamento expedida pela Junta Comercial do Estado sede ou 

domicilio da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência 

da data prevista para apresentação das propostas, Atualizada com os últimos registro e arquivamentos. 

9.14.9. Certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da empresa 

licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 30 (trinta) dias. 

9.15.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021): 

9.15.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), juntamente 

com o Quadro societário QSA, atualizado até 30 (trinta) dias antes da abertura da sessão; 

9.15.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.15.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; 

9.15.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente; 

9.15.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.15.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.15.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei 
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nº.12.440, de 12 de abril de 2011), acompanhado da Certidão Negativa de Controle de Processos de 

Multas, Recursos e Relação Anual de Informações Sociais e do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados, em atendimento a Portaria 667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, 

certidão de autos fisico 1º e 2º grau, bem como a apresentação da certidão de ações trabalhistas de 

jurisdição do Estado da sede da licitante. 

9.15.8. Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes 

9.15.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.15.10. Os participantes deverão encaminhar os documentos constantes no (subitem 9.15.3, 9.15,4 e 

9.15.7), em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, 

de 2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.16.  Qualificação Econômico-Financeira (art. 69 da Lei 14.133/2021): 

9.16.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datado 

dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão, em 

nome da empresa licitante e também de seus sócios; 

9.16.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícios e demais demonstrações contábeis 

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional e Certidão 

Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 

a) A demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG =  ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

9.16.3. Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.16.4. Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica emitidas pelo Tribunal de 



 

 

Contas com Jurisdição do Estado Sede da Licitante. 

9.16.5. Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica emitidas pelo Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará; 

9.17.  Qualificação Técnica (art. 67 da Lei 14.133/2021): 

9.17.1. A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 

01 (Um) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo itens compatíveis com o objeto desta 

licitação. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

9.17.2. Toda a documentação apresentada deverá ser correspondente a um único CNPJ salvo no caso 

de tributos e contribuições das filiais, quando, a empresa estiver autorizada a centralizá-los em sua 

matriz ou sede. Os documentos comprovados tal centralização deverão ser fornecidos pelos(s) 

órgão(s) competentes da documentação apresentada. 

9.18. DECLARAÇÕES 

9.18.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e veracidade; (Anexo III) 

9.18.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. (Anexo V) 

9.19.2. Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021. (Anexo VII) 

9.19.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021. (Anexo VIII) 

 

10.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

10.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H (duas 

horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 



 

 

o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão 

(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

12. DOS RECURSOS  
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qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL DO 

COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 



 

 

assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

16.2. A Ata será encaminhada ao fornecedor via email e deverá ser assinada digitalmente pelo 

representante legal ou E-CNPJ da empresa, sendo logo após devolvida no mesmo email. 

16.2.1. O licitante deverá informar em seu cadastro na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br o e-mail para envio do Contrato/Ata para assinatura 

eletrônica, com a indicação do nome e CPF do representante legal da empresa constante no certificado 

digital. 

16.3. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços o adjudicatário deverá possuir certificado digital. 

16.4. Decorrido o prazo do item 16.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não efetivando a 

assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções previstas no Edital. 

16.5. A ARP terá prazo de validade de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período desde que 

comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

16.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de OEIRAS DO 

PARÁ/PA, não está obrigado a contratar com o vencedor. 

16.5. Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços decorrente deste certame. 

16.6. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16.7. Considera-se preço registrado aquele atribuído aos serviços/fornecimento, incluindo todas as 

despesas e custos até à execução do serviço, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das 

obrigações assumidas pela empresa detentora da Ata na execução da mesma. 

 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato. 

17.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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17.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência deste Edital. 

 

19.1. São obrigações da Contratante e da contratada: Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas em anexo, de acordo com as condições estabelecidas no 8. e 9. do Termo de Referência. 

 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

X. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

18. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20 - DO PAGAMENTO 

21 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

21.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

21.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
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pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

21.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 

forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
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22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

22.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

22.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. A Autoridade Superior do município de Oeiras Pará poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 

e contraditório. 

23.11.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

23.11.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.12. O Edital e seus anexos está disponibilizado, na íntegra no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no endereço www.oeiras. 

23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I: Termo de Referência/ Documento de Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II: Modelo de Proposta de preços 

Anexo III: Modelo de declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e veracidade 

Anexo IV: Modelo de declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de 

fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

Anexo V: Modelo declaração de reserva de cargos 

Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 

Anexo VII: Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da constituição federal 

Anexo VIII: Modelo de declaração de propostas econômicas; 

Anexo IX: Modelo de declaração não parentesco 

Anexo X: Minuta da Ata de Registro de Preços 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

Anexo XI: Minuta do contrato 

23.15. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo e-mail cploeiras.pa@gmail.com. 

23.16. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 

será o da Comarca de Oeiras Pará/PA. 

Oeiras do Pará,  15  de Setembro de 2025. 

 

 
 

Romulo Augusto Campos Vieira 

Pregoeiro/GP/PMOP n.º 006/2025/ 
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ANEXO I 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REMOÇÃO DE PACIENTES INTERMUNICIPAL TERRESTRE EM AMBULÂNCIAS TIPO B (SUPORTE 

BÁSICO), GARANTINDO ASSISTÊNCIA AOS PACIENTES DA REDE MISTA DE SAÚDE DE OEIRAS DO 

PARÁ. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Oeiras do Pará, por meio deste, justifica a necessidade da contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de transporte de remoção intermunicipal terrestre de pacientes, 

utilizando ambulâncias tipo B (suporte básico), com o objetivo de garantir o acesso seguro e contínuo à assistência em 

saúde aos pacientes atendidos na rede mista de saúde do município. 

A demanda por remoções intermunicipais tem se intensificado, especialmente nos casos de urgência e 

emergência, bem como para transferências reguladas para unidades de referência situadas em outros municípios, como  

Abaetetuba, Barcarena, Ananindeua e Belém. Tais remoções envolvem, frequentemente, pacientes em condições 

clínicas que exigem transporte adequado, com suporte básico e acompanhamento por equipe de saúde capacitada, 

conforme preconiza a Portaria MS nº 2.048/2002, além de demais normativas do Ministério da Saúde.  

O trajeto inicial é realizado por ambulâncha, através do Rio Anauerá, até o ponto de acesso terrestre mais 

próximo, localizado na rodovia BR-422. A partir desse ponto, a ambulância que atende as Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) da BR-422 dá continuidade ao transporte até o município de Cametá. No entanto, essa ambulância possui seu 

percurso limitado à extensão da BR-422, não sendo possível garantir o deslocamento até os centros regionais e 

estaduais de referência, o que justifica a urgência na contratação da empresa especializada ora pleiteada. 

Ademais, a BR-422 constitui a rota terrestre mais rápida e segura. Por outro lado, a alternativa fluvial direta, 

por meio de embarcação convencional, apresenta tempo médio de deslocamento de 12 horas, o que se revela inviável 

para pacientes em situações críticas, em virtude dos riscos clínicos relacionados ao tempo excessivo de transporte. 

Dessa forma, a presente contratação visa assegurar o cumprimento das obrigações constitucionais da gestão 

municipal no que se refere à garantia da universalidade e integralidade da assistência à saúde, conforme dispõe o artigo 

196 da Constituição Federal e a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), além de assegurar a efetividade das 

diretrizes da Regulação em Saúde e da linha de cuidado ao paciente.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no contrato, seus anexos e sua proposta, 

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

3.2. Ademais, a contratação do serviço descrito neste documento deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei 

nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

3.3. A empresa interessadas em fornecer / prestar tais itens / serviços devem apresentar toda documentação 

comprovando sua regularização fiscal, trabalhista e afins. 

3.4. Para a contratação da empresa especializada para o serviço de remoção de pacientes em ambulância pela Secretaria 

de Saúde de Oeiras do Pará, alguns requisitos essenciais devem ser considerados. Estes requisitos visam garantir a 

qualidade, eficiência e segurança dos serviços prestados. Aqui estão alguns dos principais requisitos: 

a) Certificação e Licenças: A empresa deve possuir todas as certificações e licenças necessárias para operar 



 

 

serviços de transporte de pacientes em ambulância, de acordo com as regulamentações locais e nacionais. 

b) Experiência e Capacitação: É fundamental que a empresa tenha experiência comprovada na prestação desse 

tipo de serviço, além de contar com equipes treinadas e qualificadas, incluindo profissionais de saúde aptos a prestar 

os primeiros socorros durante o transporte.  

c) Frota e Equipamentos Adequados: A empresa deve dispor de uma frota de ambulâncias em bom estado de 

conservação, equipadas com os recursos necessários para o suporte básico e avançado de vida, de acordo com os 

padrões estabelecidos pelas autoridades de saúde.  

d) Disponibilidade e Tempo de Resposta: É crucial que a empresa assegure uma disponibilidade contínua dos 

serviços, com ambulâncias prontas para atender às chamadas de emergência dentro de um tempo de resposta adequado.  

e) Seguro e Responsabilidade Civil: A empresa deve possuir seguro adequado para cobrir eventuais incidentes 

durante o transporte de pacientes, garantindo a segurança tanto dos pacientes quanto dos profissionais envolvidos.  

3.5. A empresa deverá apresentar: 

a) Certidões negativas (FGTS, INSS, Tributária Federal/Estadual/Municipal); 

b) Certificado de Regularidade Técnica (CRT) do Corpo de Bombeiros; 

c) Comprovantes de experiência (contratos, notas fiscais ou termos de recebimento); 

d) Registro da frota (documentos de veículos e laudos de inspeção); 

e) Certificações da equipe (cursos e registros profissionais). 

 

4. DESCRIÇÃO E ESTIMATIVA 

 

Nº DESCRIÇÃO APRES. QTD 

1 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM AMBULÂNCIA TIPO (B) NO 

TRAJETO INTERMUNICIPAL 

CAMETÁ/ABAETETUBA/BARCARENA/ANANINDEUA/BELÉM 

SERVIÇO 80 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para fundamentar a estimativa de preço referente à contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de transporte de pacientes em ambulância tipo B (suporte básico) no trajeto intermunicipal 

Cametá/Abaetetuba/Barcarena/Ananindeua/Belém, foi realizada pesquisa de mercado com base em processo licitatório 

recente homologado no âmbito do 13º Centro Regional de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – 

SESPA. 

O referido levantamento considera os dados da ATA FINAL do Pregão Eletrônico nº 01/2025, realizada por 

meio do Portal de Compras Públicas, que teve como objeto a contratação de serviço idêntico ao demandado por este 

Município. Na oportunidade, foi vencedora a empresa Cidade Verde Transporte de Urgência & Emergência LTDA, 

com valor unitário de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) por serviço de transporte em ambulância tipo B, para 

atendimento no trajeto intermunicipal especificado. 

A contratação foi homologada no valor total de R$ 465.000,00, correspondente a 150 serviços contratados, 

com validade da proposta por 90 dias, conforme registrado em ata publicada e disponível para consulta pública no 

portal https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br, com código verificador D667AF. 

Considerando a similaridade do objeto, das rotas atendidas e da natureza do serviço, este valor de referência 

foi adotado como parâmetro técnico e financeiro para a estimativa da contratação pretendida, garantindo coerência 

com os preços praticados pela administração pública e respeito ao princípio da economicidade. 

 

Nº DESCRIÇÃO APRES. QTD 
V. UNIT 

 REFERÊNCIA 
V. TOTAL 

https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

1 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PACIENTES EM AMBULÂNCIA TIPO (B) 

NO TRAJETO INTERMUNICIPAL 

CAMETÁ/ABAETETUBA/BARCARENA/A

NANINDEUA/BELÉM 

SERVIÇO 80 R$ 3.100,00 R$ 248.000,00 

 

6. OBRIGAÇÕES 

Obrigações da contratada: 

6.1. Prestar os serviços de remoção de pacientes intermunicipal terrestre em ambulâncias tipo B (suporte básico) de 

acordo com o estabelecido no contrato.  

6.2. Garantir a assistência aos pacientes da rede mista de saúde de Oeiras do Pará durante todo o trajeto.  

6.3. Manter a qualidade dos serviços prestados, de acordo com os padrões estabelecidos e a legislação vigente.  

6.4. Cumprir os prazos estabelecidos para a realização dos serviços.  

6.5. Realizar a manutenção e limpeza periódica das ambulâncias, garantindo a segurança e conforto dos pacientes.  

6.6. Providenciar a substituição de equipamentos ou veículos em caso de falhas ou necessidade de correção.  

6.7. Respeitar as normas administrativas, fiscais e legais relacionadas à prestação dos serviços. 

7. Obrigações da contratante: 

7.1. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições estabelecidas no contrato.  

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços, garantindo o cumprimento das obrigações por parte da contratada.  

7.3. Fornecer as informações necessárias para a realização dos serviços, quando solicitado pela contratada.  

7.4. Comunicar à contratada eventuais situações que possam interferir na execução dos serviços, visando a resolução 

das mesmas.  

7.5. Garantir o acesso da contratada às instalações e informações necessárias para a realização dos serviços.  

7.6. Cumprir com as normas administrativas, fiscais e legais relacionadas à contratação de serviços terceirizados.  

7.6.1.Atribuições de ambas as partes durante a execução contratual:  

7.6.2. Manter uma comunicação clara e eficiente durante todo o período de execução do contrato.  

7.6.3. Resolver eventuais divergências ou conflitos de forma amigável e transparente.  

7.6.4. Cumprir as cláusulas do contrato, buscando sempre a satisfação mútua. 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O procedimento de controle e fiscalização do fornecimento ou execução do objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES 

INTERMUNICIPAL TERRESTRE EM AMBULÂNCIAS TIPO B (SUPORTE BÁSICO), GARANTINDO 

ASSISTÊNCIA AOS PACIENTES DA REDE MISTA DE SAÚDE DE OEIRAS DO PARÁ, inicia-se com a emissão 

de requisição formal pelo setor competente, especificando as condições e requisitos necessários para a prestação do 

serviço. 

8.2. Os prazos para entrega do serviço são estabelecidos no contrato firmado entre a contratante e a contratada, 

considerando a urgência e a prioridade no atendimento aos pacientes. A unidade fiscalizadora acompanha de forma 

contínua a execução do serviço, verificando o cumprimento dos prazos, a qualidade do atendimento prestado, a 

regularidade da documentação e a adequação às normas e diretrizes estabelecidas.  

8.3. As ocorrências durante a prestação do serviço são registradas e comunicadas imediatamente à autoridade 

competente, garantindo a transparência e a eficiência na fiscalização. A atuação da unidade fiscalizadora inclui a 

avaliação do desempenho da empresa contratada, a verificação do cumprimento das normas vigentes e a adoção de 

medidas corretivas em caso de irregularidades detectadas. 

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, ao qual 



 

 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução 

do contrato. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os termos da Lei Federal nº 14.133/21.  

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

9.5. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste Termo de Referência, o Adquirente poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora/Contratada as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

1401 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 0040 2.078 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade 

3. 3. 39. 00 Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica  

3. 3. 90 .39. 99 Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica  

 

1401 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 0018 2.068 Manutenção das Ações de Atenção Primária 

3. 3. 39. 00 Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica  

3. 3. 90 .39. 99 Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica  

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

11.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 

período, conforme interesse da contratante e desempenho da contratada (Art. 107 da Lei 14.133/2021). 

11.2. A prorrogação dependerá de: 

a) Avaliação técnica da Secretaria de Saúde; 

b) Disponibilidade orçamentária; 

c) Cumprimento das metas de qualidade pela contratada. 

 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando a análise técnica realizada e os fundamentos expostos neste Termo de Referência, constata-se 

que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de remoção intermunicipal terrestre em 

ambulâncias tipo B (suporte básico) apresenta-se como medida essencial para garantir o atendimento adequado às 

demandas de saúde do município de Oeiras do Pará. 

A contratação proposta justifica-se pela necessidade de assegurar transporte seguro e ágil para pacientes que 

necessitam de transferência para unidades de referência em outros municípios, especialmente em casos de urgência e 

emergência. O serviço atenderá a uma demanda crescente, complementando a estrutura existente que atualmente possui 

limitações operacionais. 

O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a legislação vigente, incluindo a 

Constituição Federal, a Lei Orgânica da Saúde e a Lei de Licitações (14.133/2021), garantindo a observância dos 

princípios da administração pública. As especificações técnicas foram definidas com base em pesquisa de mercado e 



 

 

parâmetros técnicos reconhecidos, assegurando a qualidade do serviço a ser contratado. 

Recomenda-se a aprovação deste instrumento para dar continuidade ao processo de contratação, que 

certamente contribuirá para o fortalecimento da rede de atenção à saúde no município, garantindo o acesso oportuno e 

seguro aos serviços de saúde em outros níveis de complexidade. 

 

 

 

Oeiras do Pará, 16 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

________________________ 

Mônica Leal da Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

DM- GP/PMOP nº 003/2025 – 02/01/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REMOÇÃO DE PACIENTES INTERMUNICIPAL TERRESTRE EM AMBULÂNCIAS TIPO B (SUPORTE 

BÁSICO), GARANTINDO ASSISTÊNCIA AOS PACIENTES DA REDE MISTA DE SAÚDE DE OEIRAS DO 

PARÁ. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Oeiras do Pará, por meio deste, justifica a necessidade da contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de transporte de remoção intermunicipal terrestre de pacientes, 

utilizando ambulâncias tipo B (suporte básico), com o objetivo de garantir o acesso seguro e contínuo à assistência em 

saúde aos pacientes atendidos na rede mista de saúde do município. 

A demanda por remoções intermunicipais tem se intensificado, especialmente nos casos de urgência e 

emergência, bem como para transferências reguladas para unidades de referência situadas em outros municípios, como  

Abaetetuba, Barcarena, Ananindeua e Belém. Tais remoções envolvem, frequentemente, pacientes em condições 

clínicas que exigem transporte adequado, com suporte básico e acompanhamento por equipe de saúde capacitada, 

conforme preconiza a Portaria MS nº 2.048/2002, além de demais normativas do Ministério da Saúde.  

O trajeto inicial é realizado por ambulâncha, através do Rio Anauerá, até o ponto de acesso terrestre mais 

próximo, localizado na rodovia BR-422. A partir desse ponto, a ambulância que atende as Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) da BR-422 dá continuidade ao transporte até o município de Cametá. No entanto, essa ambulância possui seu 

percurso limitado à extensão da BR-422, não sendo possível garantir o deslocamento até os centros regionais e 

estaduais de referência, o que justifica a urgência na contratação da empresa especializada ora pleiteada. 

Ademais, a BR-422 constitui a rota terrestre mais rápida e segura. Por outro lado, a alternativa fluvial direta, 

por meio de embarcação convencional, apresenta tempo médio de deslocamento de 12 horas, o que se revela inviável 

para pacientes em situações críticas, em virtude dos riscos clínicos relacionados ao tempo excessivo de transporte. 

Dessa forma, a presente contratação visa assegurar o cumprimento das obrigações constitucionais da gestão 

municipal no que se refere à garantia da universalidade e integralidade da assistência à saúde, conforme dispõe o artigo 

196 da Constituição Federal e a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), além de assegurar a efetividade das 

diretrizes da Regulação em Saúde e da linha de cuidado ao paciente.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no contrato, seus anexos e sua proposta, 

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

3.2. Ademais, a contratação do serviço descrito neste documento deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei 

nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

3.3. A empresa interessadas em fornecer / prestar tais itens / serviços devem apresentar toda documentação 

comprovando sua regularização fiscal, trabalhista e afins. 

3.4. Para a contratação da empresa especializada para o serviço de remoção de pacientes em ambulância pela Secretaria 

de Saúde de Oeiras do Pará, alguns requisitos essenciais devem ser considerados. Estes requisitos visam garantir a 

qualidade, eficiência e segurança dos serviços prestados. Aqui estão alguns dos principais requisitos: 

a) Certificação e Licenças: A empresa deve possuir todas as certificações e licenças necessárias para operar 

serviços de transporte de pacientes em ambulância, de acordo com as regulamentações locais e nacionais. 

b) Experiência e Capacitação: É fundamental que a empresa tenha experiência comprovada na prestação desse 

tipo de serviço, além de contar com equipes treinadas e qualificadas, incluindo profissionais de saúde aptos a prestar 

os primeiros socorros durante o transporte.  

c) Frota e Equipamentos Adequados: A empresa deve dispor de uma frota de ambulâncias em bom estado de 

conservação, equipadas com os recursos necessários para o suporte básico e avançado de vida, de acordo com os 

padrões estabelecidos pelas autoridades de saúde.  



 

 

d) Disponibilidade e Tempo de Resposta: É crucial que a empresa assegure uma disponibilidade contínua dos 

serviços, com ambulâncias prontas para atender às chamadas de emergência dentro de um tempo de resposta adequado.  

e) Seguro e Responsabilidade Civil: A empresa deve possuir seguro adequado para cobrir eventuais incidentes 

durante o transporte de pacientes, garantindo a segurança tanto dos pacientes quanto dos profissionais envolvidos.  

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

 
Nº DESCRIÇÃO APRES. QTD 

1 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM AMBULÂNCIA TIPO (B) 

NO TRAJETO INTERMUNICIPAL 

CAMETÁ/ABAETETUBA/BARCARENA/ANANINDEUA/BELÉM 

SERVIÇO 80 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para fundamentar a estimativa de preço referente à contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de transporte de pacientes em ambulância tipo B (suporte básico) no trajeto intermunicipal 

Cametá/Abaetetuba/Barcarena/Ananindeua/Belém, foi realizada pesquisa de mercado com base em processo licitatório 

recente homologado no âmbito do 13º Centro Regional de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – 

SESPA. 

O referido levantamento considera os dados da ATA FINAL do Pregão Eletrônico nº 01/2025, realizada por 

meio do Portal de Compras Públicas, que teve como objeto a contratação de serviço idêntico ao demandado por este 

Município. Na oportunidade, foi vencedora a empresa Cidade Verde Transporte de Urgência & Emergência LTDA, 

com valor unitário de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) por serviço de transporte em ambulância tipo B, para 

atendimento no trajeto intermunicipal especificado. 

A contratação foi homologada no valor total de R$ 465.000,00, correspondente a 150 serviços contratados, 

com validade da proposta por 90 dias, conforme registrado em ata publicada e disponível para consulta pública no 

portal https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br, com código verificador D667AF. 

Considerando a similaridade do objeto, das rotas atendidas e da natureza do serviço, este valor de referência 

foi adotado como parâmetro técnico e financeiro para a estimativa da contratação pretendida, garantindo coerência 

com os preços praticados pela administração pública e respeito ao princípio da economicidade. 

 

Nº DESCRIÇÃO APRES. QTD 
V. UNIT 

 REFERÊNCIA 
V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PACIENTES EM AMBULÂNCIA TIPO (B) 

NO TRAJETO INTERMUNICIPAL 

CAMETÁ/ABAETETUBA/BARCARENA/A

NANINDEUA/BELÉM 

SERVIÇO 80 R$ 3.100,00 R$ 248.000,00 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi definida com base em dados extraídos das demandas 

registradas pela Secretaria Municipal de Saúde de Oeiras do Pará, especialmente no que se refere às remoções 

intermunicipais de pacientes da rede mista de saúde local. A análise considerou os atendimentos realizados na Unidade 

Mista de Saúde do município, bem como o número de transferências reguladas para os municípios de referência como 

Abaetetuba, Barcarena, Ananindeua e Belém. 

Verificou-se que a frequência de remoções intermunicipais tem se mantido estável nos últimos meses, com 

tendência de crescimento em períodos de maior demanda por atendimentos de média e alta complexidade. 

Considerando esse cenário, projetou-se a contratação de 80 (oitenta) serviços de transporte em ambulância tipo B, 

número este que representa uma média coerente com a realidade local e que contempla ainda uma margem de segurança 

para atender eventuais picos de necessidade, especialmente em situações de urgência e emergência. 

Essa estimativa também leva em consideração a limitação da estrutura municipal para realizar o transporte 

terrestre a partir do município de Cametá, local até onde a gestão municipal consegue manter o serviço com recursos 

próprios. A partir desse ponto, torna-se imprescindível o apoio de empresa especializada para assegurar a continuidade 

https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

do deslocamento dos pacientes até os centros de referência estaduais, com a devida segurança, conforto e suporte 

clínico básico exigido pelas normativas do Ministério da Saúde. 

Assim, a contratação das 80 serviços tem por objetivo assegurar a efetividade da assistência à saúde, mantendo 

o fluxo regulatório ativo e contínuo, e garantindo que o município cumpra com seus deveres constitucionais no tocante 

à universalidade, integralidade e continuidade do cuidado aos seus usuários. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte 

intermunicipal terrestre de pacientes, utilizando ambulâncias tipo B (suporte básico), com equipe técnica capacitada, 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Oeiras do Pará. O serviço será destinado aos 

pacientes atendidos na rede mista de saúde do município que, por critérios médicos e regulatórios, necessitam ser 

transferidos para unidades de maior complexidade situadas em municípios como Abaetetuba, Barcarena, Ananindeua 

e Belém. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação em questão deve ser parcelada, tendo em vista a natureza imprevisível e variável das remoções 

intermunicipais de pacientes, que ocorrem somente quando solicitadas pela equipe médica, em decorrência da 

avaliação do caso específico. Essa condição torna impossível prever com exatidão o volume e a frequência dos serviços 

necessários. 

Dessa forma, a divisão do objeto em parcelas ou lotes possibilita maior flexibilidade na gestão contratual, 

adequando os serviços às demandas reais e evitando contratações excessivas ou insuficientes. 

O parcelamento também permite a contratação de diferentes fornecedores, quando necessário, o que pode 

garantir maior agilidade e cobertura em situações emergenciais, além de facilitar o controle e a fiscalização dos serviços 

prestados. 

Além disso, a divisão da contratação atende ao princípio da economicidade e da eficiência administrativa, pois 

possibilita ajustar os custos e recursos conforme a demanda efetiva, conforme disposto no art. 23, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9. RESULTADOS ESPERADOS 

Com a contratação dos serviços de remoção intermunicipal de pacientes em ambulância tipo B (suporte 

básico), espera-se assegurar o atendimento eficiente e oportuno das demandas de transferência de pacientes entre 

municípios, especialmente em situações de urgência e emergência, garantindo maior resolutividade na rede assistencial 

de saúde. 

Espera-se ainda que o serviço contratado proporcione: 

a) Resposta rápida e adequada às solicitações médicas, com disponibilidade de transporte sempre que houver 

necessidade de remoção; 

b) Segurança e estabilidade clínica dos pacientes durante o deslocamento, com o suporte necessário prestado 

por profissionais capacitados; 

c) Melhor organização e gestão da rede municipal de saúde, com a garantia de continuidade do cuidado ao 

paciente nos níveis assistenciais adequados; 

d) Redução de riscos e tempo de espera para acesso a unidades de referência localizadas em outros municípios; 

e) Atendimento aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público de saúde, 

conforme estabelecido na legislação vigente. 

Esses resultados visam não apenas atender às exigências técnicas e legais da prestação do serviço, mas 

principalmente garantir o cuidado integral e humanizado à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS).  

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE 

EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

Antes da celebração do contrato, a Administração adotará as seguintes providências, com o objetivo de garantir a 



 

 

adequada execução, fiscalização e gestão dos serviços contratados: 

a) Designação formal dos fiscais e gestores do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com a publicação da 

portaria correspondente; 

b) Capacitação específica dos servidores indicados, abordando temas como: gestão e fiscalização de contratos 

administrativos, responsabilidades funcionais, preenchimento de relatórios de acompanhamento, controle de 

frequência, aferição da execução dos serviços, verificação da conformidade contratual e registro de ocorrências; 

c) Elaboração de plano de fiscalização, contendo rotinas e instrumentos de controle da prestação dos serviços, 

cronograma de acompanhamento, procedimentos de verificação da documentação exigida (ex.: escalas, ordens de 

serviço, relatórios de remoções), e definição de indicadores mínimos de desempenho; 

d) Análise e validação da documentação de habilitação e da proposta da empresa vencedora, garantindo a 

conformidade com os critérios técnicos e legais estabelecidos no edital e no termo de referência; 

e) Planejamento da rotina de comunicação entre a Secretaria de Saúde, as unidades solicitantes e a empresa 

contratada, a fim de garantir agilidade nas remoções e clareza na tramitação das ordens de serviço; 

f) Providência de infraestrutura mínima necessária para o acompanhamento e armazenamento dos registros e 

relatórios de execução, inclusive em formato digital, visando à rastreabilidade e transparência da fiscalização. 

Tais medidas são essenciais para assegurar o cumprimento integral das obrigações contratuais, prevenir 

irregularidades, garantir a qualidade dos serviços prestados e atender ao interesse público com eficiência e 

responsabilidade. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A prestação do serviço de remoção intermunicipal de pacientes em ambulância tipo B gera impactos ambientais 

pontuais, relacionados principalmente à emissão de gases poluentes e ao consumo de combustíveis. No entanto, tais 

impactos são de baixa magnitude, devido à natureza esporádica e controlada das remoções, que ocorrem apenas quando 

solicitadas por equipe médica. A contratada deverá adotar boas práticas de manutenção veicular e descarte adequado 

de resíduos em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do serviço de remoção intermunicipal de pacientes em ambulância tipo B (suporte básico) é 

viável sob os aspectos técnico, legal, orçamentário e operacional, sendo indispensável para assegurar a continuidade e 

a resolutividade do atendimento em saúde no município. 

O serviço será utilizado somente quando solicitado pela equipe médica, em decorrência da avaliação clínica 

do paciente, especialmente em situações de urgência e emergência que demandam transferência para unidades de 

referência localizadas em outros municípios, como Abaetetuba, Barcarena, Ananindeua e Belém. 

A rede municipal não possui capacidade instalada para atender plenamente essa demanda com meios próprios, 

o que justifica a contratação de empresa especializada. Tal medida garante o transporte adequado, com suporte básico, 

segurança e agilidade, elementos essenciais à integridade dos pacientes e ao cumprimento das obrigações do SUS. 

A contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, está compatível com os recursos orçamentários 

disponíveis e foi devidamente fundamentada por meio do Estudo Técnico Preliminar e da estimativa da demanda (80 

serviços previstos). Ademais, contribui para o fortalecimento da gestão da saúde pública municipal e para a ampliação 

do acesso da população a serviços de média e alta complexidade em tempo oportuno. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

14.1 Conclusão Final 



 

 

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de remoção intermunicipal de pacientes em ambulância tipo B (suporte básico) é tecnicamente adequada, legalmente 

amparada e administrativamente viável. Trata-se de uma medida essencial para garantir a continuidade do cuidado em 

saúde, a segurança dos pacientes e a eficiência na gestão da rede assistencial. 

14.2 Justificativa Final 

A justificativa para a contratação está fundamentada na necessidade concreta do município em atender a 

demandas de remoção de pacientes que ultrapassam sua capacidade operacional própria, especialmente em casos de 

urgência e emergência. O serviço será prestado sob demanda, mediante solicitação médica, o que reforça a importância 

de um modelo contratual flexível e eficiente. A contratação atende aos princípios da economicidade, eficiência, 

continuidade do serviço público e proteção da vida, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

14.3 Nota Final 

Recomenda-se a celebração do contrato, conforme os parâmetros definidos neste Estudo Técnico Preliminar, 

com observância das exigências legais, técnicas e administrativas pertinentes. A contratação proposta se revela como 

a alternativa mais segura, eficaz e adequada ao interesse público, assegurando suporte adequado à população e 

fortalecimento da rede de saúde do município. 

 

 

Oeiras do Pará, 14 de julho de 2025 

 

 

 

 

______________________ 

Mônica Leal da Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

DM- GP/PMOP nº 003/2025 – 02/01/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde de Oeiras do Pará 

Setor Requisitante: Gabinete do secretário Municipal de Saúde 

Responsável pela Demanda: Mônica Leal da Costa 

E-mail: secretariasadeoeiras@hotmail.com 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REMOÇÃO DE PACIENTES INTERMUNICIPAL TERRESTRE EM AMBULÂNCIAS TIPO B (SUPORTE 

BÁSICO), GARANTINDO ASSISTÊNCIA AOS PACIENTES DA REDE MISTA DE SAÚDE DE OEIRAS DO 

PARÁ. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Oeiras do Pará, por meio deste, justifica a necessidade da contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de transporte de remoção intermunicipal terrestre de pacientes, 

utilizando ambulâncias tipo B (suporte básico), com o objetivo de garantir o acesso seguro e contínuo à assistência em 

saúde aos pacientes atendidos na rede mista de saúde do município. 

A demanda por remoções intermunicipais tem se intensificado, especialmente nos casos de urgência e 

emergência, bem como para transferências reguladas para unidades de referência situadas em outros municípios, como  

Abaetetuba, Barcarena, Ananindeua e Belém. Tais remoções envolvem, frequentemente, pacientes em condições 

clínicas que exigem transporte adequado, com suporte básico e acompanhamento por equipe de saúde capacitada, 

conforme preconiza a Portaria MS nº 2.048/2002, além de demais normativas do Ministério da Saúde.  

O trajeto inicial é realizado por ambulâncha, através do Rio Anauerá, até o ponto de acesso terrestre mais 

próximo, localizado na rodovia BR-422. A partir desse ponto, a ambulância que atende as Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) da BR-422 dá continuidade ao transporte até o município de Cametá. No entanto, essa ambulância possui seu 

percurso limitado à extensão da BR-422, não sendo possível garantir o deslocamento até os centros regionais e 

estaduais de referência, o que justifica a urgência na contratação da empresa especializada ora pleiteada. 

Ademais, a BR-422 constitui a rota terrestre mais rápida e segura. Por outro lado, a alternativa fluvial direta, 

por meio de embarcação convencional, apresenta tempo médio de deslocamento de 12 horas, o que se revela inviável 

para pacientes em situações críticas, em virtude dos riscos clínicos relacionados ao tempo excessivo de transporte. 

Dessa forma, a presente contratação visa assegurar o cumprimento das obrigações constitucionais da gestão 

municipal no que se refere à garantia da universalidade e integralidade da assistência à saúde, conforme dispõe o artigo 

196 da Constituição Federal e a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), além de assegurar a efetividade das 

diretrizes da Regulação em Saúde e da linha de cuidado ao paciente.  

3. QUANTITATIVO/ DEMANDA  

 

Nº DESCRIÇÃO APRES. QTD 

1 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM AMBULÂNCIA TIPO (B) 

NO TRAJETO INTERMUNICIPAL 

CAMETÁ/ABAETETUBA/BARCARENA/ANANINDEUA/BELÉM 

SERVIÇO 80 

4. PREVISÃO DE CONTRATO 

4.1.  O processo de contratação pode ser concluída em poucos dias, especialmente se estiver dentro do limite de valor 

ou em situações de emergência. Nessas circunstâncias, estima-se que o processo de formalização do contrato possa ser 

finalizada em até 30 (trinta) dias úteis. 

Oeiras do Pará, 11 de Julho de 2025. 

_______________________ 

Mônica Leal da Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

DM- GP/PMOP nº 003/2025 – 02/01/2025 

mailto:secretariasadeoeiras@hotmail.com


 

 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° XXX/2025/ 

PMOP PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025/ PMOP 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo 
SIMPLES? 
(Sim/Não) 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail para 

assinatura 

digital: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

MENS

AL 

VALO

R 

TOTA

L 

       

       

       

       

 

Valor total por extenso: ( ................ ) 

 

• Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

edital deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 



 

 

qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e 

estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim 

como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 

responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 

• Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com 

o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas 

decorrentes de exigência legal. 

 

• Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi 

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

• Validade da Proposta: xx (xxxxxxx) dias. 

 

Local e data. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E VERACIDADE 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° XXX/2025/ 

PMOP PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025/ PMOP 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 

CEP], declara, nos termos do art. 63, i da lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 

299 do Código Penal. 

 

OEIRA PARÁ/PA, em  de  de 

2025 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° XXX/2025/ 

PMOP PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025/ PMOP 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS PARÁ/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], declara expressamente que se sujeita às 

condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que 

venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido 

às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 

fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

 

 EM,  DE  DE 2025. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CNPJ/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° XXX/2025/ 

PMOP PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025/ PMOP 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], declara, nos termos do art. 63, IV, da lei nº 

14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 

299 do Código Penal. 

 

OEIRAS/PA, EM  DE  DE 2025 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CNPJ/CPF) 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

XXX/2025/PMOP  PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025/PMOP  

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP, declara, para fins do disposto no edital, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está 

enquadrada como ME/EPP/COOP da lei complementar n.º 123/2006 e suas posteriores alterações, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência, 

declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da lei 

complementar supracitada. 

 

 

POR SER VERDADE, ASSINO A 

PRESENTE. LOCAL/DATA,  DE 

 DE 2025. 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA) 

(NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ) 



 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

XXX/2025/PMOP  PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025/PMOP  

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS PARÁ/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP, Declara, sob as penas da lei, que ateste o 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal e artigo 68, inciso 

VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 

 

 

LOCAL/DATA,  DE  DE 2025. 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA) 

(NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ) 

 

 

 

 

 



 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTAS ECONÔMICAS 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

XXX/2025/PMOP  PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025/PMOP  

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], declara nos termos do art. 63, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que a proposta econômica compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

 

 

 

LOCAL/DATA,  DE  DE 2025. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA) 

(NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ) 

 

 

 



 

 

 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTENSCO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

XXX/2025/PMOP   PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025/PMOP   

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], não possui 

proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, reta e 

colateral e, por afinidade até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

 

LOCAL/DATA,  DE  DE 2025. 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA) 

(NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO X 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

XXX/2025/PMOP PREGÃO ELETRÔNICO –SRP - Nº 

XXX/2025/PMOP  

ARP – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025/PMOP  

 

 

 

 O MUNICÍPIO DE OEIRAS PARÁ, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na xxxxxx, 

Oeiras do Pará, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, devidamente 

representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeita Municipal XXXXXXXX, brasileiro, casado, portador 

do RG nºXXXXXXXX e do CPF nºXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade de Oeiras 

Estado do Pará, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 

XXX/2025/PMOP , do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a o registro de preços para 

futura e eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento de itens e serviços de decoração 

para atender as necessidades do calendário de eventos da secretaria municipal de cultura, desporto e 

turismo de Oeiras do Pará., deste Município, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 

XXX/2025/PMOP, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da Lei 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, lei, e alterações posteriores, e demais legislação aplicável, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1.1 - A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo e 

órgãos participantes: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX 

 

2.2 - A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços para futura e 

eventual SERVIÇO DE ALUGUEL DE MOTOR GERADOR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MACHADO DE 

ASSIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OEIRAS DO 

PARÁ., cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram 

previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito 

resumidamente: 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 

2. DO OBJETO 



 

 

 

 

Empresa: XXXXXXXXXXXX; C.N.P.J. nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXX) XXXX-XXXX, 

representada neste ato pelo Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. nº XXX.XXX.XXX-XX, 

R.G. nº XXXXX SSP XX. 

 

3.1. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 

licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 

complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados 

e cumpridos: 

 

3.1. Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais 

de execução do objeto. 

 

3.2. Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s) (docs.). 

 

3.3. Processo nº 0XX/2025/PMOP, referente ao Pregão Eletrônico nº XXX/2025/PMOP . 

 

4.1. Fica FORMALIZADO, com á presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(s) 

interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 

REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR 

ITEM DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021. 

 

4.1. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do 

titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, 

observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

 

4.2. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação 

do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 

proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 

 

4.3. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular 

da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

 

4.4. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a 

ARP ser republicada para fins de eficácia. 

 

3. FORNECEDORES REGISTRADOS 

4. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 



 

 

 
 

5.1. A presente ARP tem vigência de 12 MESES, contados a partir da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

5.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação 

da vantajosidade dos preços. 

 

5.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 

partes nos autos de gestão da ARP. 

 

5.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no item 

11.1. deste documento. 

 

7.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

 

7.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 

cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 

decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas 

previstas no do Termo de Referência anexo. 

 

 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 

gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 

14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

 

7.2. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 

fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

 

7.3. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 

ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

 

74. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

 

5. VIGÉNCIA DA ARP 

6. VÍNCULOS DA ARP 

7. ADESÃO DE ORGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 



 

 

Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente competente, 

encaminhado para o e-mail institucional cploeiras.pa@gmail.comno qual deverá constar o objeto 

que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins 

de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

7.1. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 

possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, 

quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados no item 6.4 desta ARP, sempre por 

intermédio de despacho fundamentado. 

 

7.2. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os 

seguintes, requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU: 

 

7.3. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado para 

o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

7.4. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para 

o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem; 

 

7.5. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na 

licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão 

totalizar mais que R$ 100 mil. 

 

7.6. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 

adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 

justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 

propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 

82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

 

7.7. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 

participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os 

seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

 

7.7.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade 

do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo 

interessado e ainda vigente a ARP. 

 

7.7.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 

 

7.8. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 

aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS corridos, contados da 

contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 



 

 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 

descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções 

aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados 

no Edital e seus anexos. 

 

 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 

inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 

como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

 

8.5. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 

vigência; 

8.6. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna 

do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de 

ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando 

providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento 

fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

 

8.7. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 

entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, 

valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão; 

 

8.9. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 

preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 

realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 

entidades participantes; 

 

8.10. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 

descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 

obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

8.11. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por 
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 
8.12. Instruir os autos de gestão da presente ARP.  

 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 

 

8. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

9. ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 



 

 

9.2. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 

fim de utilizá-la de forma correta; 

9.3. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 

cancelamento; 

 

9.4. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais 

solicitou participação no certame; 

 

9.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 

particular; 

 

9.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

10.1 O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

 

10.4. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 

fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 

sua respectiva proposta de preços, ressalvada prova idônea da ocorrência superveniente de fato 

impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 

execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

 

10.5. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 

ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

 

10.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 

CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; Fornecer, sempre que 

solicitado, no prazo máximo de 48 horas, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

 

10.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 

 

10.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

10. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 



 

 

 

10.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato; 

 

10.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento 

e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem 

como, em forma de extrato, no DOU – Seção III. 

 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 

vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet site inclusive com a íntegra da ARP e 

alterações posteriores. 

 

12.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão ou supressão, 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei 14.133/21. (Redação Decreto Municipal 1.191/2022) 

 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 

sujeitas às sanções administrativas previstas no item 21. do edital, sem prejuízo de outras previstas 

em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 

de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 

próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM, por iniciativa do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

 

14.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

14.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 

14. CANCELAMENTO / REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

11. PUBLICIDADE E DUVULGAÇÃO 

12. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP 



 

 

 

14.1.4. Por iniciativa do próprio titular do registro ou por razões de interesse público, desde que 

apresente solicitação formal, bem como haja comprovação de situação que impossibilite o 

cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

14.4. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 

 

14.11. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da 

autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 

cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

 

14.12. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 

sanção administrativa ao titular do registro. 

 

14.13 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 14 desta ARP não poderá 

ser aceita em prejuízo ao interesse público. 

 

15.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 1.191/2022.                                                                                                 

 

                                                                OEIRAS DO PARÁ-PA, ___ de de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15. DISPOSIÇÃO FINAIS 



 

 

 

 

 

 

ANEXO XI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

XXX/2025/PMOP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2025/ PMOP 

MINUTA DO CONTRATO __/2025/ PMOP 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025/ 

PMOP, - QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE OEIRAS DO PARÁ, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

OEIRAS DO PARÁ – PA, E A EMPRESA 
_   _. MELHOR SE DECLARA. 

 

O MUNICÍPIO DE OEIRAS PARÁ, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

xxxxxx, Oeiras do Pará, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, 

devidamente representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeita Municipal XXXXXXXX, brasileiro, 

casado, portador do RG nºXXXXXXXX e do CPF nºXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta 

cidade de Oeiras Estado do Pará, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 

presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico, sob o número XXX/2025/PMOP , do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo 

objeto é a o registro de preços para futura e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO 

DE ALUGUEL DE MOTOR GERADOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MACHADO DE ASSIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARÁ, 

deste Município, processada nos termos do Processo Administrativo nº. XXX/2025/PMOP, o qual 

se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da Lei 14.133/2021, de 01 de 

abril de 2021, lei, e alterações posteriores, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE ALUGUEL DE MOTOR GERADOR 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL MACHADO DE ASSIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 



 

 

MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARÁ, deste Município de Oeiras do Pará – Pará, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta  

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Objeto da contratação: 

 

IT

E 

M 

QUA

N 

T. 

UN

I 

D. 

XXXXXXXXXXXXX 
XXX

XX

XX 

VALO

R 

UNIT

. 

VALO

R 

TOTA

L 

       

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ ( ). R$ ( ) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, com início na data de .........../......../. e 

encerramento em .........../........./. ... , podendo ser prorrogado nas mediações do termo da lei de 

licitações n° 14.133/2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (. ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 



 

 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

 

5.1. CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO OU FORMA DE 

FORNECIMENTO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

5.2.  A entrega dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE COMPRA, nos endereços previamente indicados, sempre dentro do 

município de Oeiras do Pará/PA. 

 

5.3. A aquisição será de forma parcelada, conforme a necessidade de cada Secretaria. 

 

5.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços nas quantidades discriminadas em Ordem de 

Fornecimento, conforme as especificações contidas neste Termo; 

 

5.5. As quantidades do serviço dos objetos deste Termo de Referência que vierem a ser adquiridas 

serão definidos na respectiva Ordem de Fornecimento; 

 

5.6. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, nos serviços deverá ser substituído, e refeito, por 

conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 5 (cinco) dias úteis, não consideradas como 

prorrogação do prazo de entrega; 

 

5.7. Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela Contratante, a CONTRATADA 

será responsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, inclusive o frete ou transporte até o 

endereço da Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, conforme a necessidade da 

Administração. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo o Município de Oeiras 

do Pará, responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o fornecimento; 

 

5.8. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 

respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 

efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 

 

5.9. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que 

não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus 

para a administração pública. 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

         6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

7.1. O pagamento será realizado no prazo de até́ ́́ 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

7.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº  

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

7.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

7.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

 

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

 

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 



 

 

 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 

8.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

8.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá- lo na 

execução do contrato. 

 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 



 

 

(art. 137, II); 

 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
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de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

9.24. Cumprir os horários dos serviços do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE. 

 

9.25. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que 

vierem a surgir da contratação; 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

         10.1. São obrigações do Contratante: 

 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

         10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

        10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, quando for o caso. 

 

10.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


 

 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordin ados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

X. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

1.2. 11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
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2021) 

1.3. 11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
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forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINSÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, 

XXIII, alínea 

“f”) 

 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

16.3.1. A Contratante indica como fiscal de contrado o (a) Sr.(a)  , inscrito no CPF nº 

 , o qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

16.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

16.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

16.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução 

do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

16.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
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entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

16.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

16.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

16.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

16.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 

 

16.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

1.4. 16.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

16.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Oeiras do Pará/PA, para dirimir para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 

(três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

 

 

Oeiras Pará/PA, de  de  . 
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FIRMA............................................................................... 

C.N.P.J. nº 

XXXXXXXXXXXXXX 
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